
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SAIVTO

I,EI MUNICIPAL N" 2.642, DF], 04 DII, DEZÞ],MBRO DE 2023.

otspÕu soBlut A Iì.EVISÃo <;nnnl ANUAr, Dos
spnvtnoREs púgrrcos MUNICIpAIS DOS

PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO
tvtu¡¡rcÍplo DIt MARECIIAI FLoRIÄNo/ES n tÁ
O U'f IIAS PNOVIN¡:,NCIAS.

o PREFEITo MUNICIpAL DE MARECI-IAI- FI-oRIANo, ESTADo no nspÍRrro
SANTO, no uso cle suas atribuições legais, laz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte l.ei:

Art. 1" - Fica concecliclo aos servidores púrblicos municipais ativos e inativos, e a agentes

políticos dos Pocleres Executivo e [,egislativo do Município cle Marechal lìloriano/ES, a título

de revisão geral anual, a correção de 4o/o (quatro por cento) sobre seus subsídios e

remunerações, respectivamente, comesponcientes nos tennos clo Art. 37, inciso "X",
da Constituição cla RepÍrblica Federativa do llrasil.

$ 1" Tendo colrìo índice a rnédia de variação ocorncla no períoclo dos lreses de jurhol2022 a

maiol2023 verificadas nos ir-rclicaclores econômicos clo IPCA.

$ 2" Fican-r os Poderes Ilxecutivo e Legislativo autorizados a regulamerrtar por l)ecleto e/ou

Resolução as competêtrcias, cronogralrìa e categorias.

Ãrt. 2" - Fica o Pocler Executivo Municipal autorizado a realizar as movirlentações e as

suplementações orçarnentárias, serl alterar o valor total da clespesa já aprovado nas peças

orçanrentárias, podenclo, aitrda, abrir créditos suplementares e especiais, beu.r corno oliar
projetos/atividades, prograrxas, elernentos de clespesa, ftrntes de recursos e fichas

orçamentát'ias, bem como alterar o PPA, a I-DO e t,OA no que se fizerem necessárias para

asseglìrar a execução da preserrte [,ei, não incidindo a presente movimentação e alterações no

percentual cle suplementação autoriz¿rda na LDO e na LOA.
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Prefeitvra Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO IJSPIRITO SANTO

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data cle sua publicação, retroagindo e produzindo seus

efeitos a partir" cle I o de junho de 2023.

Art. 4" - Ficam revogaclas as clisposições em contrário

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Mareclral Floriano/ES,04 de I)ezembro de2023

S T,ORENZONI

Prcfeito Municipal
Prefeitura Municipal de Marechal Floria

SANCIONO
OUE RECEBE O N"
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